
PARECER CCJ

Concede a Comenda Porto do Sol a Cinara Vianna Dutra Braga.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria da vereadora Claudia
Araújo

A Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta e aduz que a concessão da referida
premiação está prevista na Resolução nº 2.083/07 podendo ser conferida as pessoas �sicas ou jurídicas
que, com atuação pública em área do conhecimento humano – educação, comunicação, economia,
saúde, esporte, ciência, meio ambiente, tecnologia, cultura, religião, trabalho comunitário e direitos
humanos –, tenham contribuído para seu enriquecimento.

Dessa forma, ressalvado eventual descumprimento das restrições ou limites fixados nos arts. 2º e 2º- A
da referida Resolução, a ser verificada pela Diretoria Legisla�va, não vislumbra óbice à tramitação da
presente proposição.

É o sucinto relatório.

 

O projeto em analise está em consonância com a Resolução nº 2.083/07, preenchendo as condições
necessárias para a concessão da referida premiação, e quanto ao merecimento, de acordo com a referida
atuação, é exame de mérito que cabe ao Plenário nada nos cabendo dizer a respeito.

Diante disso, esta Comissão se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/05/2022, às 09:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0378441 e o código CRC 2704489E.

Referência: Processo nº 161.00040/2022-03 SEI nº 0378441

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 135/22 – CCJ con�do no doc 0378441 (SEI nº 161.00040/2022-03 – Proc. nº
0209/22 - PR nº 007), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 10 de maio de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
13/05/2022, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0382315 e o código CRC D590AD56.

Referência: Processo nº 161.00040/2022-03 SEI nº 0382315

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

